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ESTIMAA RECEITA E FIXA A DESPESA DOMUNICÍPIO
DE NOVOHAMBURGOPÁRA O EXERCíCIO DE 1981.

. ASSISBARRETODACOSTA- Vice-Prefeito Mu.'1.icipalde NovoHamburgo, em exercício, no uso das atribuições'
que lhe são co:.ueridasem Lei:

'" "
",. Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - O Orçamento-Programa do Município de NovoHamburgo para o exercício de 1981, Estima a Receita e
Fixa a Despesa em Cr$ 794.750.400,00 ( setecentos e noventa e quatro milhões, setecentos e cinqftenta mil e quatrocentos cruzeiros).

Art. 29 -Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do Art. ,'79daLei 4..320, de 17/3/64, a abrir Créditos
Adicionais Suplementares até o limite de 20%( vinte por cento) do total da Despesa Fixada nesta Lei criando, se-necessário, Elemen-
tos de Despesa dentro de cada Projeto ouAtividade.

Parágrafo Único - Excluem-se desse limite os Créditos Adicionais Suplementares que não alterem o valor da
dotação atribuída a cada Projeto ou Atividade e os que decorram de Leis Mu..'licipais especÍficas aprovadas no exercício.

Art. 39 - Poderá o Poder Executivo realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita, em qualquer
mês do exercício financeiro, até o limite de 15%( quinze por cento) do total da Receita prevista.
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Art. 49 - A Receita e a Despesa serão executadas CmUOl"meos anexos que fazem parte integrante desta Lei.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor a 19de janeiro de 1981, revogad~s disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, ,a:9s'd"ze~~17 )~P,êê~s ~
/ff/(/ jJ~#ifft ?~

ASSISBARRETODA COSTA
'Vice-Prefeito Municipal em Exercício

do ano de 1980.

~ ...

'\
,
\



"" '~~

"', "1\.""'- ",
...•..•. "

'-."".,

"
u.n ,-,E ll1ELLO
Jurídico

AZ
Obras Públicas

(

WALDIR JACOB ~LING

secre~~jILe Trans~rte~ _
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As:,essord~.pzento e Concrole
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